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RESUMO
- O Supremo Tribunal Federal entende que a decisdo homologatéria de liquidagéo de sentenca ainda que

por célculo do contador, constitui sentenca de mérito, sendo, portanto, apelavel (art. 520, inc. lll, do CPC). -
O acordao recorrido, ao entender de forma diversa, negou vigéncia aos arts. 520, Ill e 611, do estatuto
processual (o ultimo deles indicado na peticdo recursal). - A exigéncia do prequestionamento fica afastada,
para conhecimento do recurso, porque a alegada contrariedade a lei federal concretizou-se no proprio
acérdao recorrido. - Julguei recentemente nesta Turma o RE 110.627, que versa hip6tese analoga a
presente. Nele ressaltei o seguinte: "E que, no atual Codigo de Processo Civil, as a¢des de liquidagéo de
sentenca e de execuc¢do sao estanques, tendo procedimentos distintos, nos quais se exigem citacéo e
sentenca também distintas. A sentenca na agdo de liquidacéo € que enseja 0 exercicio da agédo executiva.
Como observa PONTES DE MIRANDA: "Nao devemos admitir, diante da acao de liquidacéo (passiva ou
ativa), que é sempre outra acdo, autbnoma, que se acolha o que escreveram alguns juristas, ao
considerarem a acéo de liquidacdo mera etapa, com um sO processo, mesmo se o0 sistema juridico,
erradamente, como aconteceu com o Codigo de 1939, art. 917, faz prosseguir 0 processo sem nova citacao
para a acdo executiva". E adiante: "o que se quis e se pediu foi apenas que se procedesse a liquidacéo.
Tanto o credor como o devedor pode ter interesse em saber o quanto se Ihe deve, ou 0 quanto que deve".
("Comentérios ao CPC de 1973", Tomo IX, pags. 548/549). - O acérdao recorrido, "data venia", regrediu ao
sistema do Cadigo de Processo Civil de 1939, entendendo como uma s6 agdo a de liquidagdo e a de
execucao de sentenca. Com isso negou vigéncia ndo sé ao art. 520, lll, mais ao art. 611 do Cédigo de
Processo Civil. - Também, os arestos trazidos a confronto, oriundos de outros Tribunais, bem demonstram a
divergéncia com o julgado recorrido. - Em face do exposto, conheco do recurso e lhe dou provimento, para
gue a Egrégia Camara aprecie o recurso da executada, interposto da sentenca de liquidacédo. Ac. de
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EMENTA
Sendo autbnoma a acéo de liquidacdo de sentenca, da sentenca que nela homologa o calculo, cabe
apelacéo no efeito devolutivo (art. 520, Ill, e 611 do Caodigo de Processo Civil).
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